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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2025
(dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 34ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Carlos Augusto Gomes
Correia e Eduardo de Castro Neto – Portaria 2217/2025, bem como, a Exma. Sra. Dra. Luzanira Maria Formiga - Procuradora de Justiça e a
Exma. Sra. Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. Registrou a ausência justificada do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Emanuel Leite Albuquerque, em gozo de férias. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta
a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os
quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530. – 01 - 0206100-70.2022.8.06.0293 - Apelação Cível -
São Gonçalo do Amarante/2ª Vara – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: C. E. A. de A. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.02 -
0212725-21.2025.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelante/Apelado: M. R. S. de S. V. Defensoria Pública do Estado
do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura
do relatório, sustentou oralmente a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Ministério Público do Estado do Ceará e julgar prejudicado o apelo de M.R.S de
S.V, nos termos do voto do Relator”. 03 - 0200515-21.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única.
Apelante: Marcelino de Sousa Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso p a r a dar- l h e parc ia l provimento, nos termos do voto do Relator”. 04 - 0001827-
71.2007.8.06.0062/50001 - Agravo Interno Cível  - Cascavel/2ª Vara. Agravante: Louis Luc Josef Plaskie. Agravado: George
Michael Asprou. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 05 - 0202071-27.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível. Apelante:
Antônio Alfredo Pereira Esmeraldo. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 06 - 0200546-
28.2024.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara. Apelante: M. S. G. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 07 - 0254875-56.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/10ª Vara
Cível. Agravantes: Raimunda Branco Lima e Raimundo Nonato Sales Nunes. Agravado: José Ruberi dos Santos Macedo. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
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do Relator”. 08 - 0399762-22.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Fundação Sistel de
Seguridade Social. Apelada: Clemilda Batista Ferreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 09 - 0026797-
61.2006.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Allianz Seguros S/A. Agravado:
Germano Maranhão Franck. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. PJE - 10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638320-
33.2020.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SANTANA TÊXTIL S.A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVADA: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A . Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 24 d e setembro do ano em curso. 11 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0054811-35.2021.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
CHRISTOPH PATTIS. APELADO: MAX DANIEL RODRIGUES PATTIS . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 24 de setembro do ano em curso. 12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0632947-
50.2022.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: S. S. D. S. AGRAVADO:
EDVALDO PEREIRA DA SILVA . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
24 de setembro do ano em curso. 13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622437-07.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SUELLEN COLARES VIEIRA IRINEU. AGRAVADO: BANCO INTERMEDIUM
S.A. AGRAVADO: HUMBERTO ORTIZ MACHADO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 24 de setembro do ano em curso. 14 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241390-23.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADA: MARIA DAS
GRAÇAS CARLOS RODRIGUES. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do
dia 24 de setembro do ano em curso. 15 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269504-69.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: AUTO VIAÇÃO SAO JOSÉ LTDA. APELADA: MARIA LAETE DE ARAÚJO. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 24 de setembro do ano em curso. 16 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0185171-68.2012.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SERV SAL DO
NORDESTE COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTES LTDA. APELADA: MARIA ELIENE MENDES DA SILVA E OUTROS. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 24 d e setembro do ano em curso. 17 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626051-20.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: CEARÁ LOTEAMENTOS LTDA. AGRAVADO: EDILSON DE SOUSA GOMES. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 24 d e setembro do ano em curso. 18 - APELAÇÃO CÍVEL N 0055733-
29.2021.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : L R LIMA GONÇALVES – ME.
APELADO: FRANCISCO HÉRCULES ALENCAR RODRIGUES SOARES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 19 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200660-56.2024.8.06.0121. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES.
APELADO: MANUEL MESSIAS CARAUBA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 20 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0634741-38.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
FILIPE MOURA DE CAMPOS VERGUEIRO. AGRAVADA: GLEYCIELE SOUZA DA SILVA . Síntese: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 21 - APELAÇÃO CÍVEL N 0036059-78.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FLÁVIO FERNANDES DE OLIVEIRA. APELADO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 22 - APELAÇÃO CÍVEL N 0037527-97.2007.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S. A. -
EM LIQUIDAÇÃO. APELADO: JOSÉ HILTON LOPES GONÇALVES . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.
23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0624161-51.2021.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL –
CAPEF. AGRAVADO: FRANCISCO DE SALES ALCÂNTARA PASSOS . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 24 - APELAÇÃO CÍVEL N 0503812-65.2011.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JÚLIO CÉSAR DE SOUSA PONTES E OUTROS. APELADA: ÉRICA DA SILVA CAVALCANTE . Síntese: Processo retirado de pauta
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pelo eminente Relator. 25 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000420-19.2008.8.06.0119. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ARIMATEIA PEREIRA MATIAS. APELADO: PAULO GURGEL VASCONCELOS FILHO. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 26 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200625-05.2024.8.06.0119. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: FRANCISCO ALOÍZIO DE FREITAS. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 27 - APELAÇÃO CÍVEL N 0542639-14.2012.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADA: JOSELINE
LACERDA VERAS KAULING – ME E OUTRO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 28 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0000081-75.2017.8.06.0109. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : INÊS SAMPAIO NEVES
AIRES E OUTROS. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 29 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0621956-10.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. AGRAVADA: MARIA ZILMAR DE
SABOIA SANTOS. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 30 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008048-
15.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: M L BARBOSA DE
OLIVEIRA. AGRAVADA: COMÉRCIO DE TECIDOS & MALHARIA LTDA. AGRAVADO: GLEDSON PARENTE PIRES.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 31 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0625037-98.2024.8.06.0000 – (
APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: REATA ARQUITETURA & ENGENHARIA LTDA. EMBARGADA: MARIA DAS GRACAS DONATO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 32 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0636812-13.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: ENZILAV PROCESSAMENTOS TÊXTEIS LTDA.
AGRAVADO: FRANCISCO NETO SOBRINHO DA SILVA. AGRAVADA: HORILAV PROCESSAMENTO TÊXTIL LTDA. AGRAVADO: JOSÉ
EVILÁSIO SOBRINHO DA SILVA. AGRAVADA: WE PROCESSAMENTO TÊXTIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte agravante, Dr. Alfredo Leopoldo Furtado Pearce
Filho - OAB/CE19596-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 33 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007360-19.2025.8.06.0000 -  (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: NORDESTE CÓRDIS LTDA.
AGRAVADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte agravante, Dr. Alfredo Leopoldo Furtado Pearce Filho - OAB/CE19596-
A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 34 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0243157-96.2020.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LEONARDO DUARTE GIRÃO. APELADO: ANTÔNIO BENEVIDES TERCEIRO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da
parte apelante, Dr. Ítalo Farias Braga – OAB/CE35020-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 35 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009108-86.2025.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: JOSÉ
DE ARIMATEIA PEREIRA MATIAS. AGRAVADO: PAULO GURGEL VASCONCELOS FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Ana Delca Freire de Araújo -
OAB/CE41050-A , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento e julgar prejudicado o Agravo Interno de Paulo Gurgel Vasconcelos Filho , nos
termos do voto do Relator”. 36 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276253-68.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO SILAS DUARTE CAVALCANTE.  APELADA:
JANAÍNA RODRIGUES COSTA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e
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dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Jefferson de Paula Viana Filho - OAB/CE18401-
A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003293-11.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
AGRAVADA: FLÁVIA RAVANY CARNEIRO BASTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação
do eminente Presidente, o advogado da parte agravante, Dr. Diego Granja Pearce - OAB/CE29366-A , dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 38 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0633529-79.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: PREDILETA -
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA ÇÕES LTDA. AGRAVADA: SIMONE BEATRIZ SANCHEZ VARELLA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
agravante, Dr. Rosa do Socorro da Conceição Moreira – OAB/CE12296-A. Estava ausente na sala de sessões, o advogado da parte
agravada, Dr. Clailson Cardoso Ribeiro – OAB/CE13125-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.39 - APELAÇÃO CÍVEL N 0110852-90.2016.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: VANESSA GIBIN JULIOLI
LIMA. APELADA: DENISE MARIA SAADE MONTENEGRO E OUTRO. APELADA: VILLA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – EPP.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o
advogado da parte agravante, Dr. Sebastião Aguiar Da Cruz – OAB/CE 14454-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 40 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276749-29.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: P3 TELECOM LTDA. APELADA:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o
julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Ricardo Cavalcante Bastos –
OAB/CE 36118-A. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para
sessão de 24 de setembro do ano em curso. 41 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001856-32.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: POTIASSÚ SERVIÇOS DE
TRANSPORTES LTDA. AGRAVADO: POSTO ESTRUTURANTE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Renan Moreno
Timbó - OAB/CE22723-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010553-42.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED
DO EST DO CE LTDA. AGRAVADO: J. L. D. F. C. D. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Victor de Carvalho Rodrigues -
OAB/CE33232. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000774-52.2025.8.06.0133 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARCOS KLEBER HOLANDA FARIAS. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada,
Dra. Francisca Gisélia Dantas Da Silva - OAB/CE34066, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 44 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201837-27.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CONDOMÍNIO CONJUNTO HABITACIONAL VILA CYSNE. APELADO: CARLA GERALDA
TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava
ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. Ana Carolina Aguiar Lopes- OAB/CE22826 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 45 - APELAÇÃO CÍVEL N
0154506-59.2018.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. APELADO: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO ECAD. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava
ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Gerson Venâncio Moura Filho - OAB/CE30937 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 46 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0634007-87.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANTÔNIO REGINALDO SOUSA DA COSTA. AGRAVANTE: ANDREA SANTOS DA SILVA.
AGRAVADO: ERISON FARIAS REBOUÇAS JÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267925-81.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO CÉSAR ROQUE. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly
Pontes Moura, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200420-
10.2023.8.06.0119 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA ISABEL ARRUDA DE CASTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura, dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 0212616-41.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUIZ BIRO DE OLIVEIRA.
APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0637767-44.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : SICARD E SICARD ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA – EPP. AGRAVADO: I. R. L.
AGRAVADA: AMANDA DA SILVA RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, a Defensora Pública, Dra. Gina Kerly Pontes Moura, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0063119-81.2017.8.06.0167 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JANILDA DO NASCIMENTO FREITAS. APELADO: RAFAEL LEMOS REYNALDO. APELADA:
CLÍNICA DENTÁRIA SOBRAL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo,
estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Geanny Cristina Prudêncio De Vasconcelos – OAB/CE29122-A.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 52 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0003742-39.2006.8.06.0112 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: SOCIL SOCIEDADE DE COMÉRCIO E IMÓVEIS LTDA. APELADA/APELANTE:
PALOMA MENDONÇA DE ALMEIDA THIERS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o
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processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante/apelada, Dra. Francisca Marta Otoni
Marinheiro Rodrigues – OAB/CE9254-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de Paloma Mendonça de
Almeida Thiers para dar provimento e julgar prejudicado o recurso de Socil Sociedade de Comércio e Imóveis LTDA, nos termos do voto
do Relator”. 53 - AGRAVO INTERNO N 3010251-10.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A):
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO J. SAFRA S.A. AGRAVADA: TALITA MOREIRA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da
parte agravante, Dr. Lucas Ferreira de Souza – OAB/PE58495. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202200-98.2024.8.06.0167 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA
DO CEARA – ENEL. APELADO: JOSÉ DE PAULA MARANHÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Maria Talita de Miranda Costa –
OAB/CE45698-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 55 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202278-51.2022.8.06.0171 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: NILTON CÉSAR ALVES DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado
da parte apelante, Dr. Luiz Antonio Alves Francisco – OAB/RJ 150.366. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0004741-35.2018.8.06.0091 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LANNA
JÉSSICA DA SILVA LIMA. APELADO: RICARDO EUGÊNIO AMORIM DOS SANTOS DUARTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese
do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Cícero Deillyson
Lima Vieira – OAB/CE31649-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 57 - APELAÇÃO CÍVEL N 0800154-37.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: 99 TECNOLOGIA LTDA.. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. Isabelle Branquinho Arantes, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 58 - APELAÇÃO CÍVEL N 3030416-15.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
APELADA: DENISE REGO DE OLIVEIR. APELADA: FUNDAÇÃO CESGRANRIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelada, Dr.
Robson Costa Sousa OAB/GO59067. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200793-91.2023.8.06.0070 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: HELENA FÉLIX DE SOUSA. APELADO: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a
advogada da parte apelada, Dra. Kelley Contieri Silveira Ibrahin - OAB/AL15986 , dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N 0250112-07.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: D. KIEFER IM LTDA. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado da part e apelante, Dr. David Benevides Falcão Melo – OAB/CE15118-A. Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 - APELAÇÃO CÍVEL N
0175609-93.2016.8.06.0001 – (PEDIDO DE VISTA).  RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: MANHATTAN BEACH RIVIERA - EMPREENDIMENTO IMOBILI ÁRIO LTDA. APELANTE/APELADA: RIC LOCAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des.
Antônio Abelardo Benevides Moraes. Julgamento adiado. 62 - 3014769-46.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juízo de Direito da 35ª Vara Cível
da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de
Competência, para no mérito, negar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova, (o
suscitante), nos termos do voto do Relator”. 63 - 3004051-87.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA).
Suscitante: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Suscitado: Juízo de Direito da 36ª Vara Cível de Fortaleza/CE.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para
no mérito, negar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia , (o suscitante), nos termos
do voto do Relator”. 64 - 0000198-24.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Brejo Santo. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Brejo Santo Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 . Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito,
negar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 2ª Vara da Comarca de Brejo Santo, (o suscitante), nos termos do voto do
Relator”. 65 - 3012490-87.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da
Vara Única de Família e Sucessões da Comarca do Crato. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca De Crato Ceará.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no
mérito, negar-lhe provimento e declarando competente o juízo da Vara Única de Família e Sucessões da Comarca do Crato, (o
suscitante), nos termos do voto do Relator”. 66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011033-20.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA ZIZELDA CRUZ DE OLIVEIRA. AGRAVADO: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 67- APELAÇÃO CÍVEL N 3004967-
21.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: JOSÉ ALVES
BEZERRA. APELANTE/APELADA: UNIMED DO CEARÁ LTDA - FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO
MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para dar parcial provimento ao apelo de José Alves Bezerra e negar provimento ao apelo de Unimed do
Ceará LTDA, nos termos do voto do Relator”. 68 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269966-84.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
APELADO: M. M. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
recurso, nos termos do voto do Relator”. 69 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011936-55.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MILÊNIO DA SORTE LTDA. AGRAVADO: CARREFOUR
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 70 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200908-
91.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA. APELADO: JOSÉ EDILSON PEREIRA MORAES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N
0117735-82.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FELIPE MAIA NUNES
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E OUTROS. APELADO: V. M. N. APELADA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 72 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0241793-84.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: LETÍCIA KÉCIA DA SILVA NASCIMENTO. APELADA: BOA VISTA SERVIÇOS S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267083-67.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELADA:
FRANCISCA ELCIANA ALVES DE LEMOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201945-
69.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO GILSON TEIXEIRA
LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202285-18.2023.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: DANIEL LEANDRO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200285-34.2024.8.06.0128. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERALDA
ARAÚJO RABELO. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 77 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO N 3037762-17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA MARTA GADELHA ARA ÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 78 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008435-93.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: MARCOS ELANO MAGALHÃES CASTELO BRANCO. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200302-71.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA VILANI
PAIVA BARBOSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 80 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001027-
17.2024.8.06.0055. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: FRANCISCO GABRIEL OLIVEIRA PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 81 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0275202-17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ISABEL MARIA MAGALHÃES FREITAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 82 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000950-60.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO EVERTON BEZERRA LOPES. APELADA: SOCIEDADE DE PESQUISA CLÍNICA
IDOMED LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
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BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 83 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008060-92.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: AGROPECUÁRIA CHAPADA DO MOURA LTDA.
AGRAVADA: LUMIAR AGROPECUÁRIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 84 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
0247864-68.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL
S.A. APELADA: LUCIENE MONTE MARQUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 85 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006339-
44.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ADEMAR MOTA
MATOS. APELADA: JOELMA SILVA LEITE. APELADA: MARIA NECI DE ALMEIDA PINHEIRO. APELADA: ALEXANDRA DE
LIMA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3015834-
73.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO HÉLIO
FERREIRA MACHADO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0237114-07.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 88 - APELAÇÃO CÍVEL N 3050145-90.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO MARQUES DE LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 89 - APELAÇÃO CÍVEL N 0003702-97.2017.8.06.0168. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: GARCIA & GARCIA SUPERMERCADOS LTDA E OUTROS. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000686-10.2024.8.06.0081. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JANES SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. –
EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3000677-48.2024.8.06.0081.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: MARIA DE
FÁTIMA MAGALHÃES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000113-
10.2025.8.06.0154. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CREFISA S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. APELADA: NAYARA LIMA RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200220-10.2023.8.06.0052. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BANCO AGIPLAN S.A. APELADA: CICERA OTÍLIA DO NASCIMENTO GONZAGA.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 94 –
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3000014-21.2025.8.06.0128. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO LÚCIO DE FREITAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201754-32.2023.8.06.0070. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: JURACY RODRIGUES FEITOSA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 96 - APELAÇÃO CÍVEL N 0035905-28.2013.8.06.0112. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: MAGAZINE MART CENTER LTDA E OUTRO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 97 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005998-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. AGRAVADA:
ORGANIZAÇÃO GUIMARÃES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - APELAÇÃO CÍVEL N 0175675-
10.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADA: FERNANDA GABRIELLE FREITAS NABOR DA SILVA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 99 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201121-86.2023.8.06.0113. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: FRANCISCO JUSTO FILHO. APELANTE/APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N 3033187-63.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LEUDIANA BRAGA ALVES. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050495-14.2021.8.06.0117. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SALETE BEZERRA DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278272-42.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TAM LINHAS AÉREAS S/A. APELADA: PEDNA ALINE BALTAZAR DE
AZEVEDO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 103- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0219765-88.2024.8.06.0001. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO FLÁVIO SILVEIRA GOMES. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.104 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005436-70.2025.8.06.0000. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO CARLOS DE CASTRO BARBOSA. AGRAVADA:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 105 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201450-
88.2022.8.06.0160. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: FRANCISCA NAIR
XIMENES BRITO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
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EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar parcial provimento ao apelo de
FRANCISCA NAIR XIMENES BRITO e negar provimento ao recurso interposto pelo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, nos termos
do voto do Relator”. 106 – AGRAVO INTERNO N 0259051-10.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: KLEBER PAIVA
CASTELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”. 107 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0201226-13.2024.8.06.0086. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ABRAHÃO MOREIRA DE LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. –
EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200247-83.2024.8.06.0043. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: REBECCA DE QUEIROZ MAIA BRASIL LIMA. APELADA:
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000794-71.2025.8.06.0059. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LAURA MARIA DA SILVA.
APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO N 0205025-67.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL. APELADA: MARISA MONTEIRO NEPOMUCENO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 111 -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0244496-56.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: GERARDO RIBEIRO ARAÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003055-86.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ªCâmara de Direito
Privado. APELANTE: DANILO MAGALHÃES DE SOUSA. APELADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 113 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004005-98.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: LOGIC EXPRESS LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE VEÍCULOS LTDA. AGRAVADA: RÁPIDO LIMOEIRO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000708-91.2024.8.06.0041.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA AGRIPINO DE LIMA. APELADA:
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0251454-24.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCO JOSÉ ANDRADE SILVEIRA. APELADO: EUGÊNIO CEZAR PERDIGÃO PAMPLONA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 116 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000460-92.2025.8.06.0170. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA LÚCIA LOPES DOS ANJOS. APELADO: BANCO SAFRA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 117 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200505-67.2024.8.06.0084. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BMG S.A.
APELADA: MARIA FLORISMINA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0267579-
96.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : PAULO GURGEL CARLOS DA SILVA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025
– RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 - APELAÇÃO CÍVEL N 0226435-
45.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : HÉLIO DA SILVA. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 120 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000638-88.2025.8.06.0122.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MOACIR VICENTE SOARES. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 121 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009369-27.2014.8.06.0182. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONINO JOSÉ SOUSA DE ARAÚJO. APELADA: ANTONIA ELIANE BARBOSA
DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 122 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0637846-23.2024.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : K. S. D. A. R. P. I. D. P. S. D. A. AGRAVADA: UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 - AGRAVO INTERNO N
0066061-23.2016.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : INSTITUTO DE ESTUDOS
E PESQUISA DO VALE DO ACARAÚ. APELADO: JOCIVALDO SILVA MESQUITA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200199-96.2023.8.06.0096. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOÃO PAULO CASTRO
SANTIAGO. APELADA: ANA ÍNGRID MOREIRA ARAGÃO . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200568-78.2022.8.06.0176. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIA MARIA
OLIVEIRA DE SOUSA. APELADA: MARIA D’ARC OLIVEIRA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 126 - APELAÇÃO CÍVEL N
0274001-29.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ELENIR PROENÇA
IBANEZ. APELADA: MIRIAN SOUZA DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.127 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0486332-
74.2011.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : OZENIRA CABRAL DE BRITO.
APELANTE: ANDREA LIMA BRAGA DO NASCIMENTO. APELADO: RUBENS DA SILVA MORAES E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”. 128 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001312-46.2024.8.06.0043. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO MAURÍCIO TELES FREIRE. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0202100-17.2022.8.06.0167 . RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3000119-91.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADA: JUDITE FERREIRA DE SOUSA –
Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 131 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200027-77.2024.8.06.0175. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VRG LINHAS AÉREAS S.A. APELADA: BRENDA MOURA AGUIAR. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 132 -APELAÇÃO CÍVEL N 0207938-17.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BRENO ARAGÃO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 133 - APELAÇÃO CÍVEL N 3030361-30.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ARNALDO BEZERRA DE PINHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0265247-59.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOÃO
BATISTA GON ÇALVES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 135 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201969-89.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO J. SAFRA S.A. APELADO: IVANILDO GOMES DE MELO JUNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 - APELAÇÃO CÍVEL N
0007194-06.2017.8.06.0166. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
APELADA: ANTONIA EDILA NOBRE DE MAGALHÃES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
0242987-22.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : APEL ATIVIDADES PRO
ENSINO LTDA. APELADO: FRANCISCO ÁTILA MARANGUAPE BEZERRA – EMBARGANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 138 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3039083-87.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA EDITE MARTINS DA SILVA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0205594-29.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCES
MARY LEITÃO DE EVARISTO. APELADO: BANCO RCI BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - APELAÇÃO CÍVEL N
0256165-72.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO ITAUCARD S.A.
APELADO: MARCOS ANTÔNIO ARAÚJO MOURA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
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votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 141 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203088-
64.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. APELADAS: CELINA FÁTIMA SILVA NASCIMENTO E CICERA MACIEL
DA SILVA NASCIMENTO – Síntese: Processo inserido de forma equivocada na pauta. 142 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0248550-
60.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: WILSON SALES SILVA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000554-24.2025.8.06.0143.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARLENE RAFAEL DO VALE. APELADO: BANCO
DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200294-05.2024.8.06.0028. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: JOÃO BATISTA BARBOSA NUNES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
145 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265500-47.2024.8.06.0001RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. APELADO: JAIR BERNARDES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 146 - APELAÇÃO CÍVEL N
0215836-81.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A.
APELADA: MARIA ALVES FONTES PADILHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 147 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200560-36.2024.8.06.0175.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADO:
ISRAEL ALVES FREIRE J ÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e EDUARDO DE CASTRO NETO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 148 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005583-17.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA GORETTI LINHARES MENEZES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 149 - APELAÇÃO CÍVEL N 0279967-02.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LUIZA SARAIVA DE CASTRO E OUTROS. APELADA: LÍDER PARTICIPA ÇÕES S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0000653-65.2018.8.06.0151. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : A
P V ALENCAR PINTO VEÍCULOS LTDA – EPP. APELADO: FRANCISCO SÉRGIO BARBOSA FACUNDO. APELADA: MÁRCIA MARIA BATISTA
LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar- lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 151 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007101-24.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
AGRAVADA: CHARLIANE LIMA BERNARDO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000545-62.2025.8.06.0143.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA PEREIRA MACIEL. APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 153 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007411-30.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA FARIAS PINTO. AGRAVADO: AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFÍCIOS. Julgadores: Os

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 14 de 32

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 154 - AGRAVO INTERNO N 0231722-57.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: PORTOSEG S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: LEANDRO SOUSA DOS SANTOS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 155 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266514-08.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ITAU SEGUROS S/A. APELADO: ANDERSON JOSÉ GERMANO DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 156 –
AGRAVO INTERNO N 0207674-39.2022.8.06.0064. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: ANTÔNIO DANILO AQUINO DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 157 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008306-88.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: CAMILA LOUREIRO SOARES DOURADO. AGRAVADO: BANCO SOFISA S.A. AGRAVADA: NU PAGAMENTOS S.A.
AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A. AGRAVADO: BANCO C6 S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 158 - APELAÇÃO CÍVEL N 0264245-
54.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VALDINEY DA SILVA
ALBUQUERQUE. APELADA: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000471-
08.2025.8.06.0143. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : GERALDA ALVES PEREIRA.
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000685-
44.2024.8.06.0107. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO VICENTE DA SILVA.
APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 161 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3000310-37.2024.8.06.0109.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA GERACINA AGOSTINHO. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009898-70.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANTONIA ONÉDIA RIBEIRO DE SOUSA. AGRAVADA: TÂNIA MONTEIRO DA
SILVA CONSTRU ÇÕES – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 163 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621269-
33.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO: M. S. R. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201396-
43.2022.8.06.0154. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA.
APELADO: AFONSO DE AQUINO FERNANDES JÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263443-
61.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARCOS ANTÔNIO MIANES.
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APELADO: MARCOS DA SILVA QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 166 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051044-
54.2020.8.06.0086. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO HONDA S/A. APELADO:
FRANCISCO ALVERLAN DA SILVA OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 167 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200307-
13.2023.8.06.0101. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : KATHERINE SILVEIRA FROTA E
OUTROS. APELADA: REGINA LÚCIA COELHO CARNEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 168 - APELAÇÃO CÍVEL N 0270078-
92.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA
DAVID. APELADA: PQVIRK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 169 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3005224-23.2024.8.06.0117. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO HONDA
S/A. APELADO: HERBERTH OLIVEIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 170 – AGRAVO INTERNO N 3024298-23.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADAS: LARA JUSTI SILVA
NOGUEIRA LTDA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205395-46.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. APELADO: CHARLES RAFAEL DAMASCENO GOIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 172 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0248138-32.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. APELADA: FRANCISCA GÉSSICA SANTOS DE PAULA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200230-83.2024.8.06.0128. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUIZ LOURENÇO DE
SOUSA. APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001360-
13.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTONIA ALEXANDRE DA
SILVA.APELADA: CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 175 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200253-71.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: VICENTE DA SILVA. APELADA: CONAFER - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275988-61.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LAVÍNEA CONSOLATA DA SILVEIRA PINHEIRO. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004394-93.2025.8.06.0029.
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RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO ALVES DE SOUZA. APELADO: BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005312-87.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA. AGRAVADO: LUIZ MACHADO SIQUEIRA NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 179 - APELAÇÃO CÍVEL N 0013010-
16.2014.8.06.0055. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. APELADO: THIAGO MOURA E SILVA. APELADO: MARCOS ANTÔNIO FEITOSA NASCIMENTO. APELADO: E S COSTA CEREAIS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009236-12.2014.8.06.0173. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: LUIS CLÁUDIO DIAS DE AGUIAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 181 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0631497-04.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO MOURA DOS ANJOS. AGRAVADO: Paulo Sérgio Moura dos Anjos. AGRAVADA: ENEIDE CARNEIRO
DOS ANJOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 182 - APELAÇÃO CÍVEL N 0234335-21.2020.8.06.0001.RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VB COMERCIAL LTDA. APELADA: RICLAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 183 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0275126-90.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ANTÔNIA MARIA DE LIMA LEITÃO . APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 184 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000812-71.2025.8.06.0163. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : GUILHERME AUGUSTO
DE JESUS DA SILVA CAMELO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201968-
47.2023.8.06.0062. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : Ingrid Queiroz de Sousa.
APELADO: FRANCISCO WIRLLER DA SILVA CUNHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200029-
29.2023.8.06.0160. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: EDMILSON GOMES
BRAGA. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar parcial provimento ao apelo de Edmilson Gomes Braga e negar provimento ao
recurso do Banco Itaú BMG Consignado S/A, nos termos do voto do Relator”. 187 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005955-
45.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : Em segredo de justiça.
AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.188 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202437-
14.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : Leonardo de Araújo Landim
Nogueira Alves. APELADO: L. C. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
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recurso, nos termos do voto do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204329-65.2022.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: RÉGIS MOREIRA DA COSTA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.190 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005693-95.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A. AGRAVADA: CÍCERA JOELMA DOS SANTOS LIMA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento e julgar prejudicado o
agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator”. 191 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050468-15.2021.8.06.0090. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: ANTÔNIA ALVES DE SOUSA. APELANTE/APELADO: BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar parcial provimento ao apelo do Banco Mercantil do Brasil S.A e julgar prejudicado o apelo de Antônia Alves de Sousa, nos termos do
voto do Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267766-75.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: EDMAR MELO LIMA. APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JALCY. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 193 - APELAÇÃO CÍVEL N 0406822-
46.2010.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOÃO EDUARDO ARARIPE.
APELANTE: HOTEL PORTO FUTURO LTDA. APELANTE: ANTÔNIO DARIO DE OLIVEIRA MAIA E OUTRA. APELADO: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator”. 194 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0202075-59.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADEMAR ALVES DO CARMO. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0159069-72.2013.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VIAÇÃO PRINCESA DOS INHAMUNS LTDA. APELADA: RAIMUNDA DE OLIVEIRA DOS
REIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto
do Relator”. 196 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002544-91.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADAS: RAIMUNDA ALCÂNTARA PARENTE MESQUITA E NAIDE RIBEIRO
PARENTE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 197 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0632383-03.2024.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : LUIZ ALEXANDRE TOSTES DE JESUS. AGRAVADA:
NOVAES ENGENHARIA SPE III LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”. 198 -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0231376-72.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELISÂNGELA DA SILVA PIEROTE. APELADA: BOA VISTA SERVIÇOS S.A.
APELADA: SERASA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0139562-57.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: C C LINS INFORMÁTICA. APELADA: J. E. ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 200 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009505-48.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JAMILLE MARTINS CELESTINO SANTIAGO. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
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EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0326070-39.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MASSA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A. APELADO: AFRÂNIO LIMA
CAVALCANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011034-05.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : CRC TRANSPORTES LTDA. AGRAVADO: GRUPO CRIMINOSO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO
– PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 203 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000121-20.2025.8.06.0143. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA JOSÉ SOARES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 204 - APELAÇÃO CÍVEL N 3011368-
36.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA EDNA PEREIRA
BARROS. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206455-
54.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA – ENEL. APELADA: SUL AMÉRICA SEGUROS DE AUTOMÓVEIS E MASSIFICADOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 206 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201327-21.2022.8.06.0086. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
VALÉRIA RODRIGUES DOS SANTOS. APELADO: Marcílio Teles de Queiroz. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200102-03.2024.8.06.0051. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: JOSÉ
EVALDO DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200762-
78.2024.8.06.0121. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: ANTONIA ALVES DE
SOUSA. APELANTE/APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3011554-62.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UBER DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA. AGRAVADO: DANIEL PEREIRA RICARDO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200459-
52.2024.8.06.0028. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA. APELADA: FRANCISCA CARLENE PEREIRA DE SOUZA NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 211 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200195-51.2023.8.06.0131. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
CÉLIA MARIA CAFÉ CAMURÇA CORREIA. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200544-16.2024.8.06.0100. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA LÚCIA DA SILVA DUARTE. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000680-74.2025.8.06.0143. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA VIEIRA DOS
SANTOS. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 214 -APELAÇÃO CÍVEL N 0204095-
28.2023.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANNA CLARA FREITAS DE NOVAES
E OUTRO. APELANTE: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A. APELADO: BANCO CITIBANK S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 3010472-90.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: GOMES LOCATUR LTDA. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 216 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201323-81.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : IRENE
CESÁRIO BEZERRA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 217 - APELAÇÃO CÍVEL N 0133578-
87.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : RAFAEL FLORÊNCIO RODRIGUES.
APELADA: ALDENICE LUCAS DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 218 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0207169-
72.2024.8.06.0001 . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA ESTER MAIA ESMERALDO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 219 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000677-63.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA. AGRAVADO:
ILONIUS MÁXIMO FERREIRA SARAIVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263939-85.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : TEREZINHA DE MELO BRAGA. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206519-64.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TAINÁ MESQUITA COSTA LIMA SOARES E OUTRO. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 222 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0050452-
84.2020.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: MARIA ANA DE JESUS.
APELANTE/APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 223 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200284-
81.2023.8.06.0161. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA LIDUINA ADONIAS DA
SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 224 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050300-14.2021.8.06.0122.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : TÂNIA MÁRCIA CIRILO DE SOUSA E OUTROS. APELADO:
BRUNO MARQUES OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
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negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.225 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003165-98.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA NOGUEIRA DOS SANTOS. APELADO: BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 226 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202214-19.2023.8.06.0070. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO NEVES FILHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 227 - APELAÇÃO CÍVEL N 0030336-19.2020.8.06.0171. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÃO PEREIRA DA SILVA. APELADA: SABEMI SEGURADORA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0218183-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CONCEIÇÃO DE MARIA
COSTA DA ROCHA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200660-
28.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO GM S.A. APELADO:
EDIVALDO PEREIRA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 230 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000630-14.2025.8.06.0122.RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS CLAUDINO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 231 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200002-02.2024.8.06.0034. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA LÚCIA DE CASTRO NASCIMENTO. APELANTE/APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE
RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso de Maria Lúcia de Castro Nascimento, para negar provimento e não conhecer do apelo de
Paulista - Serviços de Recebimentos e Pagamentos Ltda (PSERV), nos termos do voto do Relator”. 232 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000069-
15.2025.8.06.0049. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : NEUMA COSTA DA SILVA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000090-84.2025.8.06.0115. RELATOR(A):
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA SILVA. APELADO: AMAR BRASIL CLUBE DE
BENEFÍCIOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000575-16.2025.8.06.0170. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO GOMES ALVES. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recuro, nos termos do voto do Relator”. 235 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0215108-06.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARLENE BEZERRA RAMOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 236 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000367-
25.2025.8.06.0043. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARCOS ANTÔNIO SÁ
CAVALCANTI. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200123-
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22.2023.8.06.0145. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
APELADO: LUIZ FERNANDES DE FRANÇA . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 238 - APELAÇÃO CÍVEL N 0403079-77.2000.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS. APELADO: RICARDO FROTA DE PAULA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 239 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000623-
46.2025.8.06.0114RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : IZABEL SOBREIRA DE SOUSA
MOREIRA. APELADO: BANCO CBSS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 240 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001718-12.2024.8.06.0029.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA ODÍLIA DA COSTA FERREIRA. APELANTE: BANCO
BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso do Banco BMG S/A
para dar-lhe provimento e julgar prejudicado o apelo de Maria Odília da Costa Ferreira, nos termos do voto do Relator”. 241 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0008672-04.2019.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 242 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201483-70.2023.8.06.0119. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA NÚBIA CABRAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 243 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200888-
28.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA ZILDENE DA
CONCEIÇÃO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0282277-44.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA:
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 245 - APELAÇÃO CÍVEL N 0262813-
34.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADO:
CRISTIANO RABELO LEITÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 246 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201135-64.2023.8.06.0115. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA MARIA RODRIGUES. APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE
RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000525-87.2025.8.06.0170.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO MACIEL DE SOUSA. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000476-45.2025.8.06.0041. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. APELADA: ODONTOPREV
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO
DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 249 - APELAÇÃO CÍVEL N 0213727-60.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
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Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: FABIANO MARINHO MELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 250 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0010801-30.2022.8.06.0173. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
CIOTAT RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA. APELADO: OLAVO BILAC LOIOLA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 251 - APELAÇÃO CÍVEL N
0051226-65.2021.8.06.0034. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: KELI CRISTINA TAVARES QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR,  EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3042770-72.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : THIAGO YANN
SIEBRA DE PONTES. APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 253 - APELAÇÃO CÍVEL N 0227026-
41.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA MEIDE DE OLIVEIRA
MONTEIRO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.254 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004319-
78.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSÉ AQUINO PAULINO.
AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.255 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005416-
16.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JANETE SOELY KODACKI.
AGRAVADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do Relator”. 256 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200907-29.2024.8.06.0156. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA REGINA UCHOA GOMES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 257 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3006736-04.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
BANCO PAN S.A. AGRAVADO: ANTÔNIO MOACIR AZEVEDO COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do
Relator”. 258 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200927-20.2024.8.06.0156. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LIMA DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 259 -APELAÇÃO CÍVEL N
0132063-22.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ROBERT LUCAS BASTOS
PINTO E OUTROS. APELADA: MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA – EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 260 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000283-56.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
MARIA VERAS RAMOS FROTA. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do
voto do Relator”. 261 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001889-22.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
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de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADO: B. R. S.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do
voto do Relator”. 262 - APELAÇÃO CÍVEL N 0217601-92.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: LUIZ GONZAGA DE SOUZA. APELADA: CEARÁ LOTEAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 263 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0237983-67.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. EMBARGADO: VALDISIO DA SILVA BASTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 264 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004222-44.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: LUCIANO DOS SANTOS NASCIMENTO. AGRAVADA: DELTAVILLE SPE 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 265 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004388-76.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : SÍLVIA CUNTO BARBOSA. AGRAVADO: ALDAIRTON CARVALHO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 266 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623282-
05.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOÃO HELIOMAR DE SOUSA
FERREIRA. AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A. AGRAVADA: CDA COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 267 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000719-52.2025.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS DORES CARDOSO DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 268 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005725-03.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO CLEMILTON TORRES BANDEIRA. AGRAVADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCS DO BANCO
DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 269 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0114130-94.2019.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : FLORIANO CÉSAR BEZERRA NETO. EMBARGADA:
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 270 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
0218996-85.2021.8.06.0001 RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : ROSEANE PEREIRA
DA SILVA MOLEDO VIVAS. EMBARGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 271 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0198567-78.2013.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
INTEGRAL ENGENHARIA LTDA. APELADA: CEM CONSTRUÇÕES E ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 272 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201451-31.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADA: LEIA SIMONE MOURA DE ARAÚJO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 273 APELAÇÃO CÍVEL N 0010898-53.2019.8.06.0167. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: J R DA SILVA ALVES. APELADA: IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 274 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0630400-37.2022.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: JAMIL ELIAS FARAH JÚNIOR. AGRAVADA: VANESSA CHAVES DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0220661-39.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÃO PAULO DE OLIVEIRA COUTO NAPOLI. APELADO: JORGE DI CIERO MIRANDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 276 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0003827-07.2015.8.06.0113. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JOSÉ FACUNDO LEITE NETO. APELADA: VICÊNCIA MARIA BEZERRA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 277 - APELAÇÃO CÍVEL N 0144303-
04.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : PRATICA FACTORING LTDA.
APELADO: RAFAEL MADEIRA BEZERRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE
CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 278 -APELAÇÃO CÍVEL N 0005060-
92.2015.8.06.0160. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : WANESSA MAGALHÃES FARIAS.
APELADO: SEBASTIÃO LEANDRO DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 279 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0630491-59.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. AGRAVANTE: DINAMARCO, BERALDO & BEDAQUE ADVOCACIA. AGRAVADO: FRANCISCO IRAPUAN DE
PAIVA CAMPOS E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 280 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205782-14.2023.8.06.0112.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO : PAULO TIAGO OLIVEIRA ALVES.
APELADA/APELANTE: UNIMED DO CEARÁ LTDA - FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator”. 281 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  N 0203254-33.2023.8.06.0071. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: AMANDA BARBOSA DUETE PEIXOTO. EMBARGADO: HOTEL URBANO
VIAGENS E TURISMO S. A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 282 - APELAÇÃO CÍVEL N 0174234-23.2017.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : M L G SERVIÇOS LTDA. APELADA: PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 283 - APELAÇÃO CÍVEL N 0192197-
78.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : TAMIRES GALDINO DE
ALBUQUERQUE E OUTRO. APELADO: JOSÉ ARLINDO DE ARAÚJO ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 284 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0270438-22.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE :
SKYPLUS VIAGENS E TURISMO LTDA. EMBARGADA: R J SERVIÇOS DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 285 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011791-97.2019.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARTA MARIA FERREIRA DOS SANTOS. APELADO: FRANCISCO CLERTON MEIRELES LANDIM. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 286 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000336-46.2018.8.06.0061. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA MARGARIDA FREIRE ALVES E OUTRO. APELADA: MARIA ROSELI DA SILVA SOUSA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 287 - APELAÇÃO CÍVEL N 0002956-49.2019.8.06.0173. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: GUNNAR VINGREN ACÁCIO DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 288
- APELAÇÃO CÍVEL N 0154165-33.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
SR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADA: MARIA APARECIDA LIRA SOARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 289 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0012417-56.2016.8.06.0171. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JOÃO ANTÔNIO DA LUZ. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 290 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0625924-82.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
FÁBIO SANTOS RIBEIRO E OUTRA. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 291 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0635720-97.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
DAVID DE ALENCAR HOLANDA PINTO. AGRAVADA: MARIA LIMA ALMEIDA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 292 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO N 0009667-93.2018.8.06.0112. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: WANILDA MARIA LOPES OLIVEIRA. EMBARGADA: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 293 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0189627-85.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: CONSTRUTORA PLATO LTDA. EMBARGADO: S H FORMAS ANDAIMES E
ESCORAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO –
PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 294 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0636885-82.2024.8.06.0000 .
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : CARLOS CÍCERO DE SOUSA. EMBARGADO: Espólio
de Paulo de Tarso Pontes Pierre. EMBARGADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 295 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0200869-39.2023.8.06.0160. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. EMBARGADA: ANTONIA DA SILVA MARTINS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 296 - APELAÇÃO CÍVEL N 0230787-51.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANA TELY LINHARES RODRIGUES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
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AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 297 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0048799-15.2012.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: MEIA SOLA ACESSÓRIOS DE MODA LTDA. EMBARGADA: ÍTALA PADILHA FORTES E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 298 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200680-25.2023.8.06.0075. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: LUCAS RAMOS COLARES. APELADA: ÂNGELA MARIA CASTRO COELHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 299 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0200843-12.2024.8.06.0029 . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A. EMBARGADO: FRANCISCO ADALBERTO DE QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 300 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000295-79.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIA DE MARIA SOARES DE SOUSA. APELADA: UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 301 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0152178-59.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: VIP IMOBILIÁRIA LTDA – EPP.EMBARGANTE: SOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTROS.
EMBARGADO: FRANCISCO KLEBER EVANGELISTA DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 302 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201187-56.2022.8.06.0160. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ELMANO LOBO DE
MESQUITA TIMBÓ. APELADO: SEBASTIÃO LEANDRO DE SOUSA. APELADA: WANESSA MAGALHÃES FARIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 303 - APELAÇÃO CÍVEL N 0192620-33.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: MOMA INCORPORAÇÕES SPE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 304 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0191028-51.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCO JOSÉ BARROS MATOS. APELADA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 305 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0206755-45.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JACKSON GONÇALVES DE CARVALHO. APELADOS: GIULLIANA LÚCIO PEREIRA E MARCOS DE SOUZA MAIA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 306 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0265810-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSEFA SOUSA BRAGA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 307 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011480-08.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: NARGUILENE DA SILVA FREITAS ALVES. AGRAVADO: BANCO GM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 308 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200261-12.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DO
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SOCORRO SILVA COSTA. APELADA: APDAP PREV - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 309 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0241703-42.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: JOSIEL PEREIRA DA COSTA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 310 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0273391-22.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA RABELO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 311 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0261373-66.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ELISABETE DA COSTA FRAGA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 312 - APELAÇÃO CÍVEL N 0156360-88.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APELANTE/APELADO: SHOPPING
CENTER IGUATEMI S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 313 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050060-91.2021.8.06.0100. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADO: JOSÉ ALUÍSIO
MOTA MENDES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 314 - APELAÇÃO CÍVEL N 0154648-63.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: WILLIAMS ROGERS CARDOSO E SILMARA BAZARIM. APELADA: ECC RENT A CAR
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 315 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0201486-54.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 316 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000449-71.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ SOARES DE SOUZA. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para Dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 317 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3005102-36.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
PAULO ROBERTO SALES MENDONÇA GONDIM. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 318 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0206767-88.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BRADESCO
SAÚDE S/A. APELADA: MARINA FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 319 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3008211-92.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADO: ANTÔNIO FEITOSA NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 320 - APELAÇÃO CÍVEL N
0257107-36.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : EDMILSON ARAÚJO DA
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ROCHA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA:
ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVID ÊNCIA S.A. APELADO: SANTANDER AUTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 321 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0247780-67.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: PAULO SILVA DE ARA ÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 322 - APELAÇÃO CÍVEL N
0246513-31.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CAROLINE LIMA
BEZERRA. APELADA: PRATA DA TERRA COM ÉRCIO DE VEÍCULOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 323 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200506-63.2023.8.06.0124. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA
HOLINDINA DOS SANTOS PEREIRA. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 324 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0636591-30.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
MARCOS ANDRÉ DA SILVA LIRA E OUTRA. AGRAVADA: BRIC DEVELOPMENT BRASIL LTDA. AGRAVADA: ASSOCIAÇÃO THE CORAL
FRACTIONAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 325 - APELAÇÃO CÍVEL N 0106318-35.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RODOLFO ENRIQUE GOMES GONZALEZ. APELADA: ELAYNE ROCHA ADEODATO ANDRADE.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 326 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247061-85.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. APELADA: MARIA
BERNADETTE DE SOUSA OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 327 - APELAÇÃO CÍVEL N 0150354-02.2017.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LUÍZA EMANUELE MONTEIRO DE CARVALHO. APELADO:
JOSÉ SIDNEY CAMILO JÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 328 - APELAÇÃO CÍVEL N 0279844-38.2021.8.06.0001. RELATOR(A):
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. APELADO: FRANCISCO
DAVI NOBRE DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 329 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000435-50.2025.8.06.0115. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDSON TARGINO DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
330 – AGRAVO INTERNO N 0227300-73.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: CREFISA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. AGRAVADO: ANTÔNIO ALMEIDA DA SILVA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 331 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  N 3000558-74.2025.8.06.0171 . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: RITA CARVALHO MOTTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 332 -
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0636062-11.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: JOSÉ PAES DE ARAÚJO IRMÃO. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 333 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0629958-37.2023.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
LEDA MARIA CARDOSO DE MENESES. AGRAVADO: PAULO ROMERO DA CRUZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 334 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0275929-44.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO EDILSON
DO NASCIMENTO. APELADO: EZEQUIEL DA SILVA PINTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 335 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000468-
91.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JAEDERSON SOUSA MELO.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 336 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621363-
78.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE S: FABRÍCIO GOMES DIAS DE
MORAES E RITA DE CÁSSIA GOMES DE MORAES. AGRAVADA: THATIANNY GOMES CHAGAS. AGRAVADO: ESAU FERREIRA GOMES.
AGRAVADO: Espolio de Luiz Gomes da Rocha. AGRAVADO: MATEUS FERREIRA GOMES. AGRAVADO: Espolio de Maria Gonçalves da
Rocha. AGRAVADA: MARIA JÚLIA ROCHA MESQUITA. AGRAVADA: ARMÊNIA GONÇALVES DA ROCHA. AGRAVADO: AGEU GONÇALVES
DA ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 337 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004342-87.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ALINE MARIANO FERREIRA. AGRAVADA: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 338 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000698-39.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : S C A - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. AGRAVADA: RIOS
MÓVEIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 339 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0625802-11.2020.8.06.0000. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : GLÓRIA MARIA CARVALHO CAVALCANTE. AGRAVADOS: EDINARDO
UCHOA COSTA E JAMILE MARIA VASCONCELOS UCHOA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 340 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0238395-95.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE:
BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: MARIA VILANI PINHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 341 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0637354-31.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : RENATHA BRUNA
COSTA FONTENELE DE PAULA PESSOA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 342 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0637024-34.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : M.
L. V. Q. AGRAVADA: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 343 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200789-
85.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA.
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APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 344 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001219-91.2025.8.06.0029.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO CARLOS DIMAS. APELADO: BANCO AGIPLAN
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 345 – AGRAVO INTERNO N 3034536-04.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JÚNIOR MENDES GONÇALVES. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.346 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0630786-96.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOANA SARAIVA TAVARES FEITOSA E OUTRO. AGRAVADOS: Francisco Barreto Silva e
Maria José Cabral. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”. 346 - APELAÇÃO CÍVEL N 0234087-16.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ERICA HELENA MARQUES DA SILVA. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 347 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204376-48.2022.8.06.0158. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. APELADO: CÍCERO APRÍGIO DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator”. 348 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201262-26.2022.8.06.0086. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ RIBAMAR ALVES DE LIMA. APELADA: D OLIVEIRA PROMOÇÃO DE VENDAS. APELADA: PROMOVE
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 349 - APELAÇÃO CÍVEL N 0462469-89.2011.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VANDA CAVALCANTE DA COSTA. APELADO: ESPÓLIO DE
FILOMENA DE CASTRO FREIRE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO
NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 350 - APELAÇÃO CÍVEL N 0476888-51.2010.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO CARLOS JESUS DE OLIVEIRA.. APELADA: ZILMA
SOUSA DE OLIVEIRA. APELADA: PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 351 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0210208-92.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: V. CASTRO & CIA LTDA. EMBARGADA: COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 352 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0143922-35.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
ANDRÉ LUCAS DE MENEZES CAMPOS. APELADO: JOSÉ VALDIBERTO LOUREIRO DE OLIVEIRA. APELADA: PAJÉ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADO: RICARDO DIEGO HERNANDEZ LOUREIRO. APELADO: SYLVIO RODRIGO HERNANDEZ LOUREIRO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT. 2217/2025  e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 353 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005847-16.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOSÉ DE ASSIS ANDRÉ DE ARAÚJO. AGRAVADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, EDUARDO DE CASTRO NETO – PORT.
2217/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
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provimento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do Relator”- RESUMO DOS TRABALHOS: Antes do encerramento
dos trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Desembargadores José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, submeteu aos demais integrantes
da Primeira Câmara de Direito Privado a deliberação acerca da possibilidade de convocação de um de seus membros para integrar o
julgamento de processo submetido à técnica prevista no artigo 942 do Código de Processo Civil, em atenção ao ofício encaminhado pela
Sexta Câmara de Direito Privado. Após análise, os Desembargadores da Primeira Câmara de Direito Privado deliberaram pela
inviabilidade da indicação de um de seus membros, tendo em vista a coincidência da data da sessão de julgamento com aquela já
previamente designada para a respectiva Câmara. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu,
Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de
Direito Privado.
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